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Candidato(a): _________________________________ 
 

 

I – GRAUS ACADÊMICOS – até o máximo de 5,0 (cinco vírgula zero) pontos:  

Grau acadêmico Valor Pontuação 

Aperfeiçoamento 0,3 (zero vírgula três) pontos  

Especialização 0,5 (zero vírgula cinco) pontos, pontuação máxima 0,5 

(zero vírgula cinco) pontos;  

 

Residência  

 

1,0 (um vírgula zero) ponto, pontuação máxima 1,0 (um 

vírgula zero) ponto; 

 

Mestrado  2,0 (dois vírgula zero) pontos, pontuação máxima 2,0 (dois 

vírgula zero) pontos; 

 

Doutorado 5,0 (cinco vírgula zero) pontos, pontuação máxima 5,0 

(cinco vírgula zero) pontos. 

 

Sub-total   

II – PRODUÇÃO CIENTÍFICA – até o máximo de 2,0 (dois) pontos.  

a) Apresentação de trabalhos 0,1 por participação até 0,5  

b) Mostras individuais artísticas 0,1 por participação até 0,5  

c) Capítulo de obra coletiva, 

com ISBN ou equivalente 

0,1 por participação até 1,0 
 

d) Publicação de artigo científico 

em revista não indexada, com 

ISSN ou equivalente 

0,1 por participação até 1,0 

 

e) Organização de obra 

coletiva, com ISBN ou 

equivalente 

0,15 por participação até 1,5 

 

f) Autoria ou co-autoria de 

livro com ISBN ou 

equivalente 

(0,25 por publicação até o máximo de 5,0) 

 

g) publicação de artigo científico 

em revista indexada 

internacionalmente ou 

classificada como Qualis 

(0,4 por publicação até o máximo de 8,0);  

 

h) patente de invenção resultado 

de pesquisa científica 

(0,4 por invenção até o máximo de 2,0). 
 

Sub-total   



 

 

III – EXPERIÊNCIA DOCENTE – até o máximo 2,0 (dois vírgula zero) pontos.  

a) monitoria  (0,1 por semestre, até o máximo de 0,4);  

b) tutoria em EAD  (0,1 por semestre, até o máximo de 0,4);  

c) magistério na educação básica (0,1 por semestre até o máximo de 1,0);  

d) magistério na educação profissional (0,2 por semestre até o máximo de 2,0);  

e) magistério na educação superior  (0,3 por semestre até o máximo de 6,0).  

Sub-total   

IV – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE – até o máximo 1,0 (um vírgula zero) ponto.  

a) participação em congressos, 

seminários, jornadas ou similares  

(0,05 por evento, até o máximo de 0,4); 
 

b) atuação em atividades literárias ou 

artísticas 

(0,1 por participação, até o máximo de 0,8); 
 

c) atuação em atividades de extensão 

universitária 

(0,1 por participação, até o máximo de 0,8) 
 

d) experiência administrativa na área 

da educação 

(0,1 por semestre até o máximo de 0,6); 
 

e) experiência profissional não 

docente na área do processo seletivo  

(0,1 por ano até o máximo de 0,8). 
 

Sub-total   

TOTAL    

 
 
 
 
 

Rio Grande, 23 de janeiro de 2026. 
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Assinatura do(a) Avaliador(a) 

 


